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DECRETO Nº 046, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 165.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

085, de 12 de dezembro de 2018; 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 165.000,00 (cento e 

cinquenta e cinco mil reais) e que receberá a seguinte 

codificação no orçamento vigente: - 

Valor a Suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

149 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSO                                                   145.000,00                                  

      22/10/2019 Credito Suplementar             145.000,00 

      Lei nº 085, de 12 de dezembro de 2018. 

 

166 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSO                                                     20.000,00                                  

      22/10/2019 Credito Suplementar              20.000,00 

      Lei nº 085, de 12 de dezembro de 2018. 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 22 de outubro de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

MILTON JOÃO HESPANHOL 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
 

 

DECRETO Nº 048, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

- CONSELHO DO FUNDEB. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 127, de 

13 de abril de 2007, que dispõe sobre o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do 

FUNDEB e posteriores alterações; 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados para a constituição do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do 

FUNDEB, os seguintes membros: - 

a) – 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, 

dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de 

Educação ou órgão educacional equivalente: 

Titular:- SÔNIA CIVITEREZA BECKER LOTTI, RG 

18.899.521-3,                

Suplente:- ALEXANDRA LORO MINELLI BENTO, RG 

34.381.328-2; 

Titular:- VÂNIA LÚCIA MOUSSI, RG 16.385.798-2,  

Suplente:- JOENÍSIO FREIRE SANTOS, RG 34.611.298-9; 

PODER EXECUTIVO 
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b)- 01 (um) representante dos Professores da educação 

básicas públicas: 

Titular: – RAQUEL ZANETTI MINUSSI DALBON, RG 

34.179.961-0, 

Suplente: - VIVIANE PERES, RG 20.087.951-0; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 

públicas: 

Titular:- DANIELE GOMES ARANDA PÉRICO, RG 

28.727.443-3, 

Suplente:- ROSA MARIA BLAZZI MARCELINO, RG 

18.133.064-7; 

d) 1 (um) representante dos Servidores técnico-

administrativos  das Escolas básicas Públicas: 

Titular: – ANA LAURA DA SILVA, RG 49.306.012-1, 

Suplente: – SEBASTIÃO VICENTE DA SILVA, RG 

13.562.693; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 

básica pública: 

Titular: – LUCIANE APARECIDA FAUSTINO GARCIA, RG 

27.829.021-8, 

Suplente: – PATRÍCIA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, 

RG 40.296.017-8; 

Titular: – LEONARDO ANTONIO TEODORO, RG 

27.643.579-5, 

Suplente: – ANGERUCE FÁTIMA FONSECA ANDREATTA, 

RG 34.007.312-3; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 

pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes 

secundaristas:  

Titular: – RAFAEL BAPTISTELLA RESTANI,  RG 

63.520.377-7, 

Suplente: – LEONARDO FELIPE LIMA, RG 58.685.367-4; 

Titular: – ERLY NERY BASSANI, RG 57.868.811-6, 

Suplente: – TAMIRES JUSTINO DE FREITAS, RG 

62.165.556-9; 

g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de 

Educação: 

Titular: - DENISE MENDES DO NASCIMENTO DE 

ANDRADE, RG 29.068.974-0,           

Suplente: - PATRÍCIA APARECIDA BECKER, RG 

26.187.467-6; 

h) 01 (um) representante do Conselho Tutelar  

Titular: - VERA LÚCIA LISSONI NOGUEIRA, RG 

12.467.124, 

Suplente: - LÚCIA ELENA TOLEDO, RG 20.734.134-4. 

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) 

anos, permitida uma única recondução para o mandato 

subsequente por apenas uma vez. 

Art. 3º - Ao Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação-Conselho do FUNDEB, compete: 

I – acompanhar e controlar a repartição, transferência e 

aplicação dos recursos do Fundo;  

II – supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração 

da proposta orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, 

com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 

tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e 

financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB;  

III – examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais 

mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou 

retidos à conta do Fundo;  

IV – emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do 

Fundo, que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo 

Poder Executivo Municipal; e  

V – outras atribuições que legislação específica eventualmente 

estabeleça;  

Parágrafo Único - O parecer de que trata o inciso IV deste 

artigo deverá ser apresentado ao Poder Executivo Municipal em 

até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação 

da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios.  

Art. 4º - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão 

realizadas mensalmente, com a presença da maioria de seus 

membros, e, extraordinariamente, quando convocados pelo 

Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos um 

terço dos membros efetivos.  

Parágrafo Único - As deliberações serão tomadas pela maioria 

dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de 

qualidade, nos casos em que o julgamento depender de 

desempate.  

Art. 5º - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em 

suas decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao 

Poder Executivo Municipal.  

Art. 6º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 13 de novembro de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 
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ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 

Edital de convocação de candidato(a) habilitado(a) para o 

emprego público de Jardineiro.   

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2015, tendo 

em vista o pedido de desistência formulado pelo candidato 

aprovado em 2º lugar, para o emprego público de Jardineiro, o 

qual está arquivado no Departamento Municipal de Recursos 

Humanos, torna público que, fica convocado(a) o(a) 

candidato(a) abaixo discriminado(a) para manifestar interesse no 

preenchimento da vaga infra discriminada:  

JARDINEIRO – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

MARCIO 

GOUVEA RADDI 
18.511.792-2 67,50 3º 

 

O candidato deverá comparecer entre os dias 18, 19 e 21 de 

novembro de 2019, das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 

horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munido de cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Concurso Público nº 

001/2015, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

    

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 14 de novembro de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 
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